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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 13/2013
de 24 de junho

Projetada por Edgar Cardoso e erguida entre 1956 e 
1963, a Ponte da Arrábida apresenta -se como uma obra-
-prima da engenharia de pontes, sendo assim reconhecida 
a nível internacional. Foi a segunda ponte de circulação 
rodoviária destinada a ligar o Porto a Vila Nova de Gaia, 
respondendo assim ao aumento de tráfego na cidade ao 
longo da primeira metade do século XX. Constitui igual-
mente a primeira grande ponte sobre o rio Douro inte-
gralmente concebida, projetada e construída por técnicos 
e empresas portuguesas, atestando a capacidade dos pro-
jetistas e construtores nacionais, constituindo ainda hoje 
um dos mais significativos monumentos da engenharia 
portuguesa do século XX.

O projeto selecionado apresentava uma ponte em betão 
com duas faixas de rodagem e passeios laterais para peões 
e ciclistas, acessíveis através de ascensores instalados nas 
pilastras laterais, com tabuleiro superior assente sobre o 
que era, à época, o arco de maior vão do mundo em betão 
armado, com uma largura de 270 metros. A sua constru-
ção exigiu a superação de problemas técnicos de grande 
dificuldade, resolvidos através de uma solução inovadora 
de extraordinário rigor e engenho, que serviu de padrão 
para outras obras e colocou a engenharia nacional num 
patamar de destaque em todo o mundo.

Ao valor histórico e técnico -construtivo da Ponte da 
Arrábida soma -se o seu valor estético, com a harmonia do 
desenho a constituir uma presença marcante e valorizadora 
da paisagem do estuário do Douro, dominado por um con-
junto de pontes de diversas épocas. Merece ainda destaque 
a função simbólica e identitária da ponte no contexto do 
Porto modernista, bem como a figura do autor principal, 
o engenheiro Edgar Cardoso, personalidade de relevo da 
engenharia mundial e notável projetista de pontes, com 
obras espalhadas por quatro continentes e reveladoras de 
grande ousadia, sensibilidade e beleza formal, sendo que a 
Ponte da Arrábida representa para muitos a sua realização 
mais emblemática.

Adicionalmente, a classificação da Ponte da Arrábida 
como monumento nacional ganha maior relevo pelo facto 
de ocorrer no ano de 2013, em que se comemora o cen-
tenário do nascimento do engenheiro Edgar Cardoso e o 
cinquentenário da inauguração da própria ponte.

A classificação da Ponte da Arrábida reflete os critérios 
constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de se-
tembro, relativos ao caráter matricial do bem, ao génio do 
respetivo criador, ao seu valor estético, técnico e material 
intrínseco, à sua conceção arquitetónica, urbanística e 
paisagística e à sua extensão e ao que nele se reflete do 
ponto de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção do monumento agora clas-
sificado será fixada por portaria, nos termos do disposto no 
artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu -se à audiência escrita dos interessados, nos 
termos gerais do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo e de acordo com o previsto no artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro.

Foi igualmente promovida a audiência prévia das câma-
ras municipais do Porto e de Vila Nova de Gaia.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 28.º da Lei 

n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos termos da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo único
Classificação

É classificada como monumento nacional a Ponte da 
Arrábida, entre o Porto e Vila Nova de Gaia, freguesias de 
Massarelos e São Pedro da Afurada, concelhos do Porto e 
Vila Nova de Gaia, distrito do Porto, conforme planta cons-
tante do anexo ao presente decreto, do qual é parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
maio de 2013. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 17 de junho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de junho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO 

  

 Decreto n.º 14/2013
de 24 de junho

O Castelo ou Fortaleza de Penamacor foi provavelmente 
construído sobre uma estrutura defensiva já existente, no 
seguimento da concessão do primeiro foral, por D. San-
cho I, e da presumível doação da vila a D. Gualdim Pais, 
Mestre da Ordem do Templo. 
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A fortaleza implanta-se numa elevação granítica que 
domina a paisagem circundante e permite estabelecer co-
municação visual com o castelo de Monsanto, integrando a 
linha de defesa da fronteira da Beira. O aglomerado urbano 
medieval, ainda percetível ao longo da Rua de São Pedro, 
era envolvido por uma cintura defensiva ovalada irregular, 
própria das vilas muralhadas góticas, sendo cercado por um 
perímetro mais alargado no reinado de D. Dinis. Pertence 
a esta empreitada a obra genérica do castelo medieval, em-
bora a barbacã e outros elementos coevos sejam já datáveis 
dos reinados de D. Fernando e de D. João I.

No início do século XVI Duarte d’Armas descreveu um 
forte e complexo sistema defensivo, com Torre de Vigia 
isolada, alcáçova e imponente Torre de Menagem de tipo-
logia arcaizante, hoje Torre do Relógio, cujo coroamento 
em machicoulis, ou balcão corrido de matacães assente em 
cachorrada, data da mesma época, e representa uma solução 
militar relativamente rara em Portugal. Ainda quinhentista 
será a primitiva Domus Municipalis, ou Casa da Câmara, 
levantada no alinhamento da muralha sobre a porta norte 
da vila e integrando as torres laterais dionisinas. Décadas 
depois, no âmbito das Guerras de Restauração, as muralhas 
foram reforçadas e construíram-se seis baluartes em redor 
da anterior fortificação medieval.

Das estruturas referidas restam hoje em dia a Torre de 
Menagem e a Torre de Vigia, os redutos do Outeiro e do 
Cavaleiro e alguns troços da muralha e da Domus Munici-
palis daquele que foi um dos mais poderosos castelos da 
Beira. Apesar do processo de destruição e desmantelamento 
iniciado no século XIX, o Castelo de Penamacor, entendido 
como toda a área amuralhada do antigo burgo medieval, 
conserva significativa relevância em termos patrimoniais.

A classificação do Castelo de Penamacor, também de-
nominado Fortaleza de Penamacor, reflete os critérios 
constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, relativos ao caráter matricial do bem, ao seu 
interesse como testemunho notável de vivências ou fac-
tos históricos, ao seu valor estético, técnico e material 
intrínseco, à sua conceção arquitetónica, urbanística e 
paisagística e à sua extensão e ao que nela se reflete do 
ponto de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção do monumento agora clas-
sificado será fixada por portaria, nos termos do disposto no 
artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu-se à audiência escrita dos interessados, nos 
termos gerais do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo e de acordo com o previsto no artigo 25.º 
do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro.

Foi igualmente promovida a audiência prévia da Câmara 
Municipal de Penamacor.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 28.º da Lei 

n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos termos da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo único
Classificação

É classificado como monumento nacional o Castelo de 
Penamacor, também denominado Fortaleza de Penamacor, 
no Lugar do Cimo da Vila, Penamacor, freguesia e conce-
lho de Penamacor, distrito de Castelo Branco, conforme 

planta constante do anexo ao presente decreto, do qual é 
parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
maio de 2013. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 17 de junho de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de junho de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO 

  

 Decreto n.º 15/2013
de 24 de junho

O Cromeleque de Vale de Maria do Meio, identificado 
em 1993 pelo arqueólogo Manuel Calado, constitui, junta-
mente com o Cromeleque dos Almendres e o da Portela de 
Mogos, um dos grandes recintos megalíticos da região de 
Évora, cuja implantação territorial se articula, certamente, 
com o megalitismo regional.

Constituído por 34 menires de dimensões diferencia-
das, o recinto configura uma planta alongada, com cerca 
de 37 metros de comprimento por 25 metros de largura, 
orientando-se W-E, no sentido do seu eixo maior. É pro-
posta a existência de duas fases construtivas, podendo a 
mais recente estar relacionada com uma orientação lunar. 
Pelo menos dois dos menires ostentam representações 
iconográficas, como o báculo, a lua e o quadrilátero.

O Cromeleque de Vale de Maria do Meio integra-se, prova-
velmente, no contexto crono-cultural correspondente à neoli-
tização do interior alentejano, nos VI-V milénios a.n.e. (a.C.).

A classificação do Cromeleque de Vale de Maria do 
Meio reflete os critérios constantes do artigo 17.º da Lei 
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n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao seu interesse 
como testemunho simbólico ou religioso, ao seu interesse 
como testemunho notável de vivências e factos históricos, ao 
seu valor estético, técnico e material intrínseco e à sua impor-
tância do ponto de vista da investigação histórica ou científica.

Tendo em vista a necessidade de manter o sítio como 
testemunho de vivências e do que representa para a memó-
ria coletiva, toda a área agora classificada é considerada 
zona non aedificandi.

A zona especial de proteção do sítio agora classificado 
será fixada por portaria, nos termos do disposto no ar-
tigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu-se à audiência escrita dos interessados, nos 
termos gerais do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo e de acordo com o previsto no artigo 25.º 
do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro.

Foi igualmente promovida a audiência prévia da Câmara 
Municipal de Évora.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, e da alínea g) do artigo 199.º da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Classificação

1 - É classificado como monumento nacional o Cromele-
que de Vale de Maria do Meio, na Herdade de Vale de Maria 
do Meio, freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor, 
concelho e distrito de Évora, conforme planta constante 
do anexo ao presente decreto, do qual é parte integrante.

2 - Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 54.º do 
Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro, toda a área agora classifi-
cada é considerada zona non aedificandi.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
maio de 2013. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 17 de junho de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de junho de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO 

  

 Decreto n.º 16/2013
de 24 de junho

O Menir da Meada é o mais impressionante monumento 
megalítico da região de Castelo de Vide, e o maior menir to-
talmente talhado pelo homem em toda a Península Ibérica. 
O monólito, com cerca de quatro metros de altura a partir 
do solo, 7,15 metros de comprimento total e um diâmetro 
máximo de 1,25 metros, está implantado de forma isolada 
no patamar granítico do rio Sever. O referido monólito 
faz parte de um conjunto de antas e menires de material 
lítico, estes últimos implantados sequencialmente na linha 
de contacto entre granitos e xistos que delimita a mancha 
megalítica da serra de São Mamede.

Embora sem datação precisa, é seguro afirmar que o Me-
nir da Meada foi erguido no intervalo de tempo correspon-
dente aos períodos Neolítico e Calcolítico, na mesma altura 
em que se construíram as grandes sepulturas megalíticas da 
região, incluindo a necrópole de Coureleiros. O Menir da 
Meada forma um conjunto com outros menires de grande 
volume, todos distribuídos com assinalável regularidade 
ao longo do limite do corredor granítico da serra, demar-
cando a área sepulcral dos granitos. A sua altura excecional 
poderá estar justamente relacionada com a visibilidade dos 
alinhamentos, uma vez que o menir se eleva num outeiro 
de menor altura em relação aos restantes.

O menir foi restaurado e reerguido na década de 90 do 
século XX, tendo, nesta ocasião, sido possível devolver 
a sua aparência original, unindo -se as duas partes em que 
se encontrava fraturado aquando da sua descoberta em 
1965, e possivelmente desde o domínio romano da região 
e consequente intensificação das práticas agrícolas. A pedra 
apresenta configuração cilindriforme, de nítidos contornos 
fálicos, acentuados por um ressalto semelhante a uma 
glande envolvendo a extremidade superior. A superfície 
alisada teria sido, originalmente, quase polida, sendo ainda 
visíveis as marcas deixadas pelo instrumento de fricção 
nas zonas melhor conservadas.

O Menir da Meada, de notável imponência, ilustra 
de forma singular a importância da região na época pré-
-histórica, de resto atestada por muitos outros vestígios da 
monumentalização do território pelas populações locais. 
Ainda que se desconheça a real dimensão da sua carga 
simbólica e das suas prováveis multifuncionalidades, este 
monólito interliga -se perfeitamente no ambiente geo-
gráfico e cultural das sepulturas megalíticas da área de 
influência do rio Sever, distinguindo -se tanto de forma in-
dividual como na relação que estabelece com os restantes 
monumentos da mesma tipologia. Constitui testemunho 
privilegiado do ambiente socioeconómico, da capacidade 
organizativa, das condicionantes naturais, dos conheci-
mentos, dos sistemas de crenças e do contexto ritual e 
simbólico da comunidade que o gerou, apresentando -se 
como uma forma ímpar de expressão do Mito pelo homem 
do Neolítico, e como vestígio material de valor inques-
tionável no contexto peninsular.

A classificação do Menir da Meada reflete os critérios 
constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de se-
tembro, relativos ao seu interesse como testemunho simbó-
lico ou religioso, ao seu interesse como testemunho notável 
de vivências ou factos históricos, ao seu valor estético, 
técnico e material intrínseco, à sua conceção paisagística 
e à sua importância do ponto de vista da investigação 
histórica ou científica.



3458  Diário da República, 1.ª série — N.º 119 — 24 de junho de 2013 

A zona especial de proteção do monumento agora clas-
sificado será fixada por portaria, nos termos do disposto no 
artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu -se à audiência escrita dos interessados, nos 
termos gerais do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo e de acordo com o previsto no artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro.

Foi igualmente promovida a audiência prévia da Câmara 
Municipal de Castelo de Vide.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, e da alínea g) do artigo 199.º da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificado como monumento nacional o Menir da 
Meada, na Tapada do Cilindro, freguesia de Santa Maria 
da Devesa, concelho de Castelo de Vide, distrito de Por-
talegre, conforme planta constante do anexo ao presente 
decreto, do qual faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
maio de 2013. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 17 de junho de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de junho de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO 

  

 Decreto n.º 17/2013
de 24 de junho

O Abrigo do Lagar Velho é um sítio arqueológico lo-
calizado no Vale do Lapedo, concelho de Leiria, na mar-
gem esquerda da ribeira da Caranguejeira. Identificado 
em 1998 e desde essa altura objeto de diversos trabalhos 
arqueológicos, este contexto viria a documentar vestígios 
relacionados com a frequentação do local por grupos de 
caçadores -recolectores nómadas durante o Paleolítico Su-
perior.

Um dos achados mais espetaculares, e que justifica, 
afinal, a classificação do sítio como monumento nacional 
(MN), prende -se com a presença de um enterramento in-
fantil único que ocorreu há cerca de 25000 anos, o qual 
envolveu um ritual complexo e cuidado. Para além da 
raridade com que ocorrem, à escala mundial, contextos 
sepulcrais desta natureza e desta cronologia, o estudo do 
fóssil revelou um mosaico de características anatómicas 
geneticamente herdadas que sugerem uma mestiçagem 
que terá sido produto da interação biológica entre duas 
populações distintas — Homo neanderthalensis e Homo 
sapiens sapiens — que coexistiram 3 a 5 mil anos antes da 
morte da criança. Este achado viria a fomentar, de forma 
acesa e decisiva, novas investigações sobre o passado 
evolutivo da Humanidade.

A classificação do Abrigo do Lagar Velho reflete 
os seguintes critérios constantes do artigo 17.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao seu interesse 
como testemunho simbólico, ao seu interesse como tes-
temunho notável de vivências e factos históricos, à sua 
extensão e ao que nela se reflete do ponto de vista da 
memória coletiva e à sua importância do ponto de vista 
da investigação histórica e científica.

Tendo em vista a necessidade de manter o sítio como 
testemunho de vivências e do que representa para a me-
mória coletiva, e face à sensibilidade arqueológica do 
mesmo, toda a área agora classificada é considerada zona 
non aedificandi.

A zona especial de proteção do sítio agora classificado 
será fixada por portaria, nos termos do disposto no ar-
tigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu -se à audiência dos interessados, na modalidade 
de consulta pública, nos termos gerais e de acordo com o 
previsto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 115/2011, de 
5 de dezembro, e 265/2012, de 28 de dezembro.

Foi igualmente promovida a audiência prévia da Câmara 
Municipal de Leiria.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, e da alínea g) do artigo 199.º da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Classificação

1 — É classificado como monumento nacional o 
Abrigo do Lagar Velho, na margem esquerda da ribeira 
da Caranguejeira, Vale do Lapedo, freguesia de Santa 
Eufémia, concelho e distrito de Leiria, conforme planta 
constante do anexo ao presente decreto, do qual é parte 
integrante.

2 — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 54.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
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pelos Decretos -Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro, toda a área agora classifi-
cada é considerada zona non aedificandi.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
maio de 2013. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 17 de junho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de junho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO 

  

 Decreto n.º 18/2013
de 24 de junho

A capela de São João de Arga, erguida no local de um 
primitivo mosteiro beneditino cuja existência é verosí-
mil a partir da primeira metade do século XII, datará 
já de finais da centúria seguinte, de acordo com a sua 
feição românica tardia, tendencialmente incaracterística 
em termos estilísticos, planimetricamente simples e de-
corativamente despojada. O que se conserva da pequena 
igreja, com panos murários robustos e escassamente 
fenestrados, cachorrada de modilhões sem decoração e 
singelo portal de duplo arco quebrado, parece confirmar 
esta cronologia. Das reformas posteriores, a primeira 
remontando ao século XIV e a mais importante de finais 
do século XVIII ou inícios do século XIX, terá resul-
tado grande parte da configuração atual, nomeadamente 
a fachada setecentista e os albergues para romeiros, 
contemporâneos desta, eventualmente devidos a um 

aumento do número de devotos das antiquíssimas fes-
tividades dedicadas a São João Batista.

No interior da capela destacam -se o púlpito com base 
pétrea e varandim em madeira, o arco triunfal de vão apon-
tado, sublinhado por dois anjos tocheiros, e o altar barroco 
da capela -mor, em pedra policromada, bem como um si-
lhar relevado com a data de 1333. O exterior é dominado 
pelas edificações dispostas em torno do templo, definindo 
o contorno do recinto destinado aos romeiros, acessível 
através de um portão antecedido pelo cruzeiro que margina 
o antigo caminho de acesso ao santuário.

Não obstante a sua escala e simplicidade, a Capela de 
São João é um dos mais importantes testemunhos medie-
vais da região. A concorrida peregrinação ao seu orago, 
estando entre as mais típicas do calendário festivo do Alto 
Minho, é apenas mais uma das numerosas romarias locais 
que ainda hoje têm como destino a Serra de Arga, dominada 
por um rico imaginário alicerçado num misto de religio-
sidade e paganismo ancestralmente relacionado com a 
atividade pastoril aí dominante. O conjunto do santuário, 
levantado numa zona de rochas escarpadas e desfrutando 
de panorâmica privilegiada sobre o curso final do rio Mi-
nho, constitui um lugar de culto de indiscutível relevância 
histórica, arquitetónica e etnográfica.

A classificação do Santuário de São João de Arga reflete 
os critérios constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 
8 de setembro, relativos ao caráter matricial do bem, ao seu 
interesse como testemunho simbólico ou religioso, ao seu 
valor estético, técnico e material intrínseco, à sua conceção 
arquitetónica e paisagística e à sua extensão e ao que nela 
se reflete do ponto de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção do monumento agora clas-
sificado será fixada por portaria, nos termos do disposto no 
artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu -se à audiência escrita dos interessados, nos 
termos gerais do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo e de acordo com o previsto no artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro.

Foi igualmente promovida a audiência prévia da Câmara 
Municipal de Caminha.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, e da alínea g) do artigo 199.º da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificado como monumento nacional o Santuário de 
São João de Arga, em Arga de Baixo, freguesia de Arga de 
Baixo, concelho de Caminha, distrito de Viana do Castelo, 
conforme planta constante do anexo ao presente decreto, 
do qual faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
maio de 2013. — Pedro Passos Coelho.

Assinado em 17 de junho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de junho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO 

  

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Declaração n.º 4/2013
de 24 de junho

Nos termos do disposto no artigo 2.º, n.º 2, e ar-
tigo 5.º, n.º 2, da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 
agosto, torna -se público que são os seguintes países a 
cujos cidadãos é reconhecida capacidade eleitoral ativa 
e passiva em Portugal nas eleições para os órgãos das 
autarquias locais:

1 — Capacidade eleitoral ativa:

a) Estados Membros da União Europeia;
b) Brasil e Cabo Verde;
c) Argentina, Chile, Colômbia, Islândia, Noruega, Nova 

Zelândia, Peru, Uruguai e Venezuela.

2 — Capacidade eleitoral passiva:

a) Estados Membros da União Europeia;
b) Brasil e Cabo Verde.

Ministérios dos Negócios Estrangeiros e da Adminis-
tração Interna, 28 de maio de 2013. — O Ministro de Es-
tado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura Cabral 
Portas. — O Ministro da Administração Interna, Miguel 
Bento Martins Costa Macedo e Silva. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto n.º 19/2013
de 24 de junho

A Câmara Municipal de Alcobaça solicitou a desafetação 
do regime florestal parcial de uma parcela de terreno com 
a área de 11,95 hectares, pertencente a Alva de Pataias, 
situada na freguesia de Pataias, no concelho de Alcobaça.

Esta parcela de terreno foi submetida ao referido regime 
pelo Decreto n.º 3264, de 27 de julho de 1917, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 123, de 27 de julho 
de 1917, para arborização e exploração pelo Estado, em 
conformidade com o plano aprovado em anexo ao Decreto 
de 7 de abril de 1919, publicado no Diário do Governo, 
2.ª série, n.º 88, de 17 de abril de 1919, e insere -se no Plano 
Diretor Municipal de Alcobaça, publicado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 177/97, de 25 de outubro, em 
área classificada como «Espaços Florestais».

A parcela de terreno a desafetar é propriedade do muni-
cípio de Alcobaça, confronta com o limite do perímetro 
urbano de Pataias e destina -se à implantação de um centro 
desportivo e de um recinto de feira, pelo que é necessário 
proceder à alteração do atual uso florestal do solo, nos termos 
do disposto no artigo 25.º do Decreto de 24 de dezembro 
de 1901, publicado no Diário do Governo, n.º 296, de 31 
de dezembro de 1901, e respetiva legislação complementar.

Por outro lado, os condicionamentos à construção de 
equipamentos em espaços florestais como tal classificados 
no Plano Diretor Municipal de Alcobaça não constituem 
impedimento à exclusão do regime florestal a que os ter-
renos se encontrem sujeitos, pelo que a referida pretensão 
da Câmara Municipal de Alcobaça é viável.

Foram ouvidos a Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e o Instituto 
da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Exclusão do regime florestal parcial

1 — É excluída do regime florestal parcial, a que se encon-
tra submetida pelo Decreto n.º 3264, de 27 de julho de 1917, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 123, de 27 de 
julho de 1917, a parcela de terreno com a área de 11,95 hec-
tares, que integra a Alva de Pataias, prédio descrito sob o 
n.º 8236 da Conservatória do Registo Predial de Alcobaça 
e inscrito na matriz predial rústica com o artigo 12910 da 
freguesia de Pataias, concelho de Alcobaça, e identificada na 
planta anexa ao presente decreto, do qual faz parte integrante.

2 — A exclusão referida no número anterior visa a 
implantação de um centro desportivo e do recinto da 
Feira de Pataias, na freguesia de Pataias, no concelho de 
Alcobaça.

Artigo 2.º

Medidas a adotar

1 — A retirada do material lenhoso existente na parcela 
de terreno a que se refere o n.º 1 do artigo anterior só pode 
ser efetuada após o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P., proceder à respetiva alienação.
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2 — O proprietário da parcela de terreno referida no 
número anterior é responsável pelo cumprimento de todas 
as medidas e ações previstas no âmbito do Sistema de 
Defesa da Floresta contra Incêndios, devendo realizar todos 
os trabalhos daí decorrentes e impostos por lei.

3 — A não conclusão do centro desportivo ou do recinto 
da Feira de Pataias a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, 
no prazo de seis anos a contar da data de entrada em vigor 
do presente decreto, determina a reintegração da parcela de 
terreno em causa na Alva de Pataias, com a consequente 
submissão automática ao regime florestal parcial, sem depen-
dência de quaisquer procedimentos administrativos ou for-
malidades legais.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 
de maio de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Assinado em 17 de junho de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de junho de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º) 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 83/2013
de 24 de junho

A Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto, que aprovou o Es-
tatuto do Dador de Sangue, prevê o direito ao seguro do 
dador, por parte do dador ou candidato a dador de sangue.

O presente decreto-lei visa, assim, criar o seguro obri-
gatório do dador de sangue ou candidato a dador de sangue 
previsto na referida lei, reconhecendo a relevância, para 
a sociedade, da dádiva voluntária e não remunerada de 
sangue.

Através da dádiva de sangue, os serviços de sangue 
asseguram a produção de componentes sanguíneos com 
elevados padrões de qualidade e segurança, permitindo a 
sua libertação para administração terapêutica aos doentes 
recetores da transfusão. Os dadores de sangue, ao efetua-
rem a dádiva voluntária de sangue, constituem-se, neste 
contexto, como garante dessa terapêutica, contribuindo 
generosa e anonimamente para esse elo fundamental da 
prestação de cuidados de saúde que a transfusão sanguínea 
representa.

A dádiva de sangue é um ato seguro, no entanto não 
isento da possibilidade de ocorrência de algum incidente 
ou reação adversa para o dador, pelo que a existência de 
um seguro nos termos do presente diploma legal, permitirá 
aos serviços de sangue e aos dadores, dispor da garantia 
de que as complicações e acidentes relacionados com a 
dádiva de sangue serão devidamente reparados. 

Assim, através deste seguro, pretende-se garantir ao 
dador de sangue ou candidato a dador, o direito a ser in-
demnizado pelos danos resultantes da dádiva de sangue ou 
de acidentes que estes possam sofrer no trajeto de ida para 
o local de colheita e de regresso deste, quando convocados 
para a dádiva de sangue.

Foram ouvidos o Instituto de Seguros de Portugal e a 
Associação Portuguesa de Seguradores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei estabelece o seguro do dador de 
sangue, previsto na Lei n.º 37/2012, de 27 de agosto.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:

a) «Acidente», o acontecimento de caráter súbito, for-
tuito e imprevisível, devido a causa externa alheia à von-
tade do dador de sangue ou candidato a dador, que lhe cause 
lesão corporal, perturbação funcional ou doença de que 
resulte incapacidade temporária, incapacidade permanente, 
ou morte, verificadas clinicamente;

b) «Candidato a dador», aquele que se apresente num 
local de colheita e declare ser sua vontade doar sangue;

c) «Complicações da dádiva», toda a reação e evento 
adverso com relação temporal e causal com uma determi-
nada dádiva de sangue; 
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d) «Complicação imediata», aquela que ocorre antes de 
o dador abandonar o local de colheita;

e) «Complicação tardia», aquela que ocorre depois de o 
dador abandonar o local de colheita e no período máximo 
de 90 dias após a data da colheita; 

f) «Dador de sangue», aquele que, depois de aceite 
clinicamente, doa benevolamente e de forma voluntária 
parte do seu sangue para fins terapêuticos;

g) «Local de colheita», toda a área afeta à dádiva de 
sangue na qual o dador ou candidato a dador se encontra ou 
deva dirigir-se, em virtude da doação de sangue, entendida 
como o espaço físico no qual o pessoal de saúde regista 
e pode observar o dador, colher sangue, servir a pequena 
refeição pós dádiva de sangue e ministrar cuidados de 
saúde a dadores que apresentem complicações decorrentes 
da dádiva;

h) «Pessoa segura», o dador de sangue ou o candidato a 
dador cujo risco da verificação de lesão corporal, invalidez 
permanente, incapacidade temporária absoluta ou morte 
por acidente se segura;

i) «Segurado», entidade sujeita à obrigação de segurar;
j) «Sinistro», o evento causador de danos, que desen-

cadeia o acionamento da cobertura do risco prevista no 
contrato;

k) «Trajeto de ida para o local de colheita e de regresso 
deste», trajeto entre o local de residência ou de trabalho e 
o local de colheita;

l) «Terceiro lesado», o dador de sangue que sofra 
um dano ocorrido durante a dádiva de sangue ou resul-
tante de complicações da dádiva, imediatas ou tardias, 
suscetível de ser indemnizado nos termos do presente 
decreto-lei;

m) «Tomador do seguro», entidade que celebra o con-
trato de seguro com o segurador, sendo responsável pelo 
pagamento do prémio.

Artigo 3.º
Direito a indemnização

1 - A título de responsabilidade civil, o dador de sangue 
tem direito a ser indemnizado, independentemente de culpa 
do segurado, pelos danos decorrentes da dádiva de sangue 
ou resultantes de complicações da dádiva, imediatas ou 
tardias.

2 - A título de acidentes pessoais:

a) O dador de sangue ou candidato a dador de sangue 
têm direito a ser indemnizados pelos danos resultantes de 
acidentes ocorridos no local de colheita, ainda que não 
efetivem a dádiva de sangue;

b) O dador de sangue ou o candidato a dador têm direito 
a ser indemnizados pelos danos resultantes de acidentes 
que sofram no trajeto do, e para o local de colheita, desde 
que tenham sido expressamente convocados para a dádiva 
de sangue, pelo serviço competente.

3 - Considera-se que o dador de sangue é terceiro le-
sado para efeitos do n.º 1 e pessoa segura para efeitos do 
número anterior.

Artigo 4.º 
Coberturas obrigatórias 

As entidades que efetuem atos que tenham por objeto 
a dádiva e colheita de sangue devem contratar e manter 

em vigor, nos termos do presente decreto-lei, os seguintes 
seguros: 

a) De responsabilidade civil, que cubra os danos pre-
vistos no n.º 1 do artigo anterior;

b) De acidentes pessoais, que cubra os danos previstos 
no n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 5.º
Exclusões

1 - Salvo convenção em contrário, são excluídos do 
âmbito das garantias estabelecidas no artigo 3.º:

a) Os danos causados aos dirigentes de topo da pessoa 
coletiva cuja responsabilidade se garanta;

b) Quaisquer doenças, quando não se prove, por diag-
nóstico médico inequívoco que são consequência direta 
do acidente ou da dádiva de sangue;

c) Os danos decorrentes de ações ou omissões do lesado ou 
pessoa segura, quando estes apresentem taxas de alcoolemia 
superiores a 0,5 g/l, ou estejam sob a influência de estupefa-
cientes e medicamentos fora da prescrição médica, substâncias 
psicotrópicas ou produtos de efeito análogo;

d) Os danos decorrentes de ações ou omissões come-
tidas dolosamente pelo lesado ou pessoa segura sobre si 
próprios ou cometidas, por estes, em violação das regras 
e prescrições do estabelecimento onde ocorre a dádiva 
de sangue;

e) Os danos decorrentes de atos de guerra, guerra ci-
vil, invasão, hostilidades, insurreição, terrorismo, poder 
militar ou civil usurpado ou tentativas de usurpação do 
poder, distúrbios laborais tais como assaltos, greves, tu-
multos e lock-outs, bem como decorrentes de cataclismos 
da natureza;

f) Os danos resultantes de acidente que deva ser ga-
rantido por outro seguro obrigatório, designadamente de 
acidentes de trabalho ou de responsabilidade civil auto-
móvel.

2 - Para além das exclusões previstas no número anterior 
e salvo convenção em contrário, ficam também excluídos 
das garantias estabelecidas no n.º 1 do artigo 3.º:

a) Os danos morais;
b) As reclamações resultantes ou baseadas, direta ou 

indiretamente, na aplicação de quaisquer cauções, taxas, 
multas ou coimas, impostas por autoridades competentes, 
bem como de outras penalidades de natureza sanciona-
tória;

c) Os danos decorrentes da prestação de informações 
falsas pelo lesado aos serviços de sangue.

3 - Para além das exclusões previstas no n.º 1 e salvo 
convenção em contrário, ficam também excluídos das 
garantias estabelecidas no n.º 2 do artigo 3.º:

a) Perturbações ou danos exclusivamente do foro psí-
quico;

b) Ações praticadas pelo beneficiário sobre a pessoa 
segura.

Artigo 6.º
Capital seguro 

1 - Para efeitos do seguro de responsabilidade ci-
vil, o capital seguro deve corresponder, no mínimo, a 



Diário da República, 1.ª série — N.º 119 — 24 de junho de 2013  3463

200 000,00 EUR por anuidade, independentemente do 
número de sinistros ocorridos e do número de lesados 
envolvidos.

2 - No que respeita ao seguro referido no número an-
terior, se o segurado responder perante vários lesados e o 
valor total das indemnizações ultrapassar o capital seguro, 
as pretensões destes são proporcionalmente reduzidas até 
à concorrência desse capital.

3 - Para efeitos do seguro de acidentes pessoais, as ga-
rantias e capitais seguros devem corresponder, no mínimo, 
por pessoa segura: 

a) A 100 vezes a retribuição mínima mensal garantida, 
em casos de morte ou invalidez permanente;

b) A um subsídio diário calculado em função da re-
tribuição mínima mensal garantida, com a duração má-
xima de 12 meses, em casos de incapacidade temporária 
absoluta;

c) Ao pagamento das despesas de tratamento até um 
máximo de 20 vezes a retribuição mínima mensal ga-
rantida.

4 - O grau de incapacidade é determinado pela Tabela 
Indicativa para a Avaliação da Incapacidade em Direito 
Civil, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 352/2007, de 23 de 
outubro.

Artigo 7.º
Prazo de participação de sinistro

1 - A verificação do sinistro deve ser participada pelo 
segurado ao segurador no prazo de oito dias imediatos 
após o seu conhecimento.

2 - Os acidentes abrangidos pela alínea b) do n.º 2 
do artigo 3.º devem ser comunicados pela pessoa se-
gura ao segurado no prazo máximo de 48 horas após a 
sua ocorrência, salvo nas situações em que justificada-
mente a pessoa segura se encontre impossibilitada de o 
fazer, caso em que o referido prazo é contado a partir 
do momento da cessação da causa que determinar a 
impossibilidade.

Artigo 8.º
Período de cobertura do seguro de responsabilidade civil

A cobertura de responsabilidade civil pode ser limitada 
aos sinistros causados por factos geradores ocorridos du-
rante a vigência da apólice desde que reclamados até um 
ano após a manifestação do dano causado pela dádiva de 
sangue.

Artigo 9.º
Âmbito territorial

O contrato produz efeitos em relação a sinistros ocor-
ridos no território nacional. 

Artigo 10.º
Franquia

O contrato de seguro pode prever uma franquia não 
oponível aos lesados ou pessoas seguras ou aos seus her-
deiros.

Artigo 11.º
Direito de regresso e sub-rogação

1 - O contrato de seguro pode prever o direito de re-
gresso do segurador contra o tomador do seguro ou contra 
o segurado quando os danos resultem:

a) De qualquer infração ou inobservância de leis, nor-
mas, regras e princípios de conduta e deontologia pro-
fissional que regem a sua atividade, bem como de outras 
disposições legais ou determinadas pelas autoridades com-
petentes;

b) Das ações ou omissões dolosas do segurado ou de 
pessoas por quem este seja civilmente responsável.

2 - O contrato de seguro pode ainda prever a sub-rogação 
do segurador nos direitos do lesado ou da pessoa segura 
contra qualquer terceiro civilmente responsável pelo sinis-
tro na medida do montante que tiver sido pago. 

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 60 dias após a 
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
abril de 2013. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 14 de junho de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de junho de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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